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Portaria nº 010/2022
 
O Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Equador,
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais
estabelecidas na Lei Orgânica do Município;
Considerando,  a  necessidade  do  deslocamento  do  Vereador  da
Câmara Municipal do Município de Equador, Estado do Rio Grande
do  Norte,  com  objetivo  de  comparecer  à   Comparecer  à
Governadoria do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN,
para tratar de assuntos de interesse da edilidade do município de
Equador/RN.
 
Resolve:

 
Art.  1º  -  Conceder  uma diária  ao  Senhor  Vereador,  MARIANO
NOBERTO  DA  SILVA,  CPF:  966.978.304-68,  RG:  001.430.358
SSPDS/RN, no valor de R$ 225,00 (duzentos e vinte e cinco reais),
para custeio de deslocamento, conforme determina sua finalidade
acima mencionada, na data 04 de junho de 2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
Publique-se;
Cumpra-se;         
Dê-se Ciência.
Equador/RN, 02 de junho de 2022.
 
 
Lutembergue Guedes Vanderlei
Presidente
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